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A Sua Excelência o Sênhor

Antônio da Costa Filho
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

PREFEITURA

Monte Azul Paulista, '14 de Fevereiro de 2014

OÍício n' 07312014

Senhor Presidente

Temos a honra de êncaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÂO para abêrtura de Crédito Adicional Especial, para o exercicio

financeiro dê 2.014.

O presente projeto de lei n" 55tde 14 de fevereiro de 2.014, tem a

finalidade de solicitar autorizaÇão para abertura de crédito especial, para aquisiÇáo de

EOUIPAMENTOS ACADEMIA DEFICIENTE FÍSICO, na importância de RS. 30.000,00 (Trinta mil

reais) com recursos da Secretorio dos Direitos dq Pessoo com Deficiêncio

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessáo extraordinátia paâ votação em regime de urgência

Atenciosamente,

lo Sérgio Dovid
Prefeilo do Município
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-e§reoo oe são-prulo-
- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N' 55? de L4 de Fevercirn de ?.O14

DISPôE SOBRE AI|IOPJZAçÃ? Ao
,TAUNICIPÁL Á ÁBRTR CREDTTO

Ê5PECTAL.

EXEC'tJTIVO
ÁDICIONÁL

"ÁUTORTÁ DO EXECUTIVO"

PÁULO SER6IO DÁWD, Prefeito do ly'tunicípio de Monta Ázul Poulisfo, Estodo de 5õo
Poulo, no uso de suos otriburções legcis,

ÁRTI6O 10 - Fico oberto no Contodorio do Prefeitura do Município de Monte Ázul
Poulisto, um crédiÍo odicionol especiol no exercício de 2014 de R$. 3O.0O0,00( fr,r la nil reais\ com
recursos de convênio firmodo entre a preleiluro e a Se(Í.etado dos Direitos do Pessoo com DeÍiciêncio,
pqro qquisição de equipomentos paro Ácodemic Destinodo oos Deficientes Físicos.

Poúgrofo Único - e classificação do despeso de gue traÍo o crédito oro oulorizodo
observaró o seguinte discriminoçôo:

DEMONSTRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PP,OGP,AMÁ1'T.CA, CLÁssIFICÁDÁ POR

C AÍEGOPÍ A S ECONÓAAICÁ5 I

Órgão: 07 - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENCTÁ SOCIÁL
Unidade Orçomentárior 0O - SECRET^RIA DE ÁSSISTENCTA SOCIÂL
Funçõo: 08 - Ássistâncio Social
subfunçõo: 244 - ÂssrsTÊNctÁ corl uNrrÁRrÁ
Progromor OO45 - 6ESTÂO DO FUNDO 

^ 
UNTCIPÁL DE Á5SrST. sOCtÁL

Projeto:1039 - Ácodemio Deificentes Físicios
4.4.90.52 - Eguipornentos E 

^ 
oterial PeÍmônente - R$. 30.0OO.00

ÁRTI6O 2o - Serviró de recursos poro coberturq do despeso de que trola o ortigo 1o

desto Lei, o provenienle do excesso de orrecodoção qtrqvés convênio firmodo junto q Secretqrio dos

Direitos do Pessoo com Deficiêncio.

ARTIGO 3o - Fico incluído no Plono Plurionuol. no Lei dos Dttettizes Orçomentários, onde

couber

APÍÍ6O 4o - Eslo Lei entrorá em vigor no dato de suo publicoção, revogodos os

disposições eln contrório.

ÂÂonte Ázul

Poulo Sérgio Dovid
PreÍeito do LÂunicípio
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F AZ iABEP. gue a Câmoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sanciono o seguinte Lei:
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
(' Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.1 67 10001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Emai I : secretaria@câmarâmonteazul.sp.gov.br
Estâdo de São Paulo - Brasil

PARECER E CONIUNTO

COMISSOES DE CONSTITUICÃO.IUSTIÇA E REDAÇÃO. FINANCAS E ORCAMENTO. E.

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: PRO|ETO DE LEI N' 552, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

DISPONDO SOBRE: AUTORIZAÇÀO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAT ESPECIAL. (AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA
DESTTNADA AOS DEFTCTENTES FISÍCOS);

DECISAO DAS COMISSOES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E REDAçÃO, FINANçAS E

oRçAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCrA SOCTAL, APÓS PROCEDEREM O

CUIDADOSO EXAME NO PROIETO DE LEI N' 552, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014,
DrspoNDo soBRE: AUTORTZAçÃO AO EXECUTM MUNTCTPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, (AQUISIçÂO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA
DESTTNADA AOS DEFTCTENTES FrSÍCOS), EM REUNIÃO DE SEUS MEMBROS,
ANALISANDO SUAS DISPOSIçÔES, NADA ENCONTRARÂM QUE FERISSEM AS
NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU IURíDICAS, DECIDIRAM EMITIR PARECER
FAVORT{VEI AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO
DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES
DESTA CASA DE LEIS,

É o nosso PARECER.

MONTEAZUL PAUIISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

FINANCAS E ORÇAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. foão Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-1,7 - 3361-L254
CNPI no. 54.763.767 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ne 552 de 14 de Fevereiro de2.O74

DISPÕE SOBRE AUTORIZACÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
§Âít pÀ r ô Â PRôVÀPÁM N §Fí:IIINTF PPNIFTÔ NF T FT.

ARTIGO 1q - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de
Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2014 de R$.

30,000,00[Irinta mil reais) com recursos de convênio firmado entre a prefeitura e a
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para aquisição de equipamentos para
Academia Destinada aos Deficientes Físicos.

Parágrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seguinte discriminação:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA. CLASSIFICADA
POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órgão: O7 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 08 - Assistência Social
subfunção: 244 - ASslsTÊNCIA CoMUNITÁRIA
Programa: 0045 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
Projeto: 1039 - Academia Deificentes Físicios
4,4,90,52 - Equipamqltos e Material Permanente - R$. 30.000,00

il

AUTÓGRAFO Nq.12OOl2014
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AzUt PAULISTA
" Palácio B de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-77 - 3367-t254
CNPJ na. 54.163.167 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 2e - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata o
artigo 1q desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através convênio firmado
junto a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

ARTIGO 3e - Fica incluído no Plano Plurianual , na Lei das Diretrizes
0rçamentárias, onde couber.

ARTIGO 4q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 d ereiro de 2.014.

ANTONIO STA FILHO ERCI ROGGE
Presidente Vice-Presidente
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FABRICIO PONTES
1q Secretário

FÁBIo JER O MARQUES
retário
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI No 1911 de 20 de Fevereiaa de 2.OL4.

DISPôE rcBRE AUÍOPJZ,AçÃO 
^OAAUNICTPÂL Á ÁBRTR CREDIÍO

ESPECTÁ1.

EXECUTIVO
ÁDICIONÁL

"ÁUTORTÁ DO EXECUTIVO"

PÁULO SER6IO DÁWD, Prefeito do Município de Monte Ázul Poulisto, Estodo de São

Poulo, no uso de suos atribuições legors,

FÁZ SÁBER que a Câmora ÂÂunicipol, oprovou a ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

ÁRTI6O 1o - Fico oberto no Conlodorio do Prefeilurq do Município de MonÍe Ázul

Poulisto, um crádito odicionol especiol no exercício de 2Ql4 de R$. 3O.0OO,OO(fzhtu mil ,?ois) coÍ\
recursos ds convênio firmodo e^lre o p?eieiluro e a SecreÍorio dos Direitos do Pessoo com Deficiâncio,
poro oquisiçôo de equipomenios poro Ácodehio Destinodo oos Deficientes Físicos.

Parágofo Único - A clossiÍicoçõo da despeso de que troto o crédiÍo oro outorizqdo
observoró o segurnte drscriminoçõo:

DEAAONSTRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PROGRÁA,IITICÁ, CLÁSSIFICÁDÁ POR

CÁTE6ORIÂ5 ECONÔMICÁs:
órgín: 07 - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENCTÁ SCIÁL
Unidode Orçomentório: 0O - SECRETÁRIÁ DE ASSISTENCIA $CfÁL
Função: 08 - Ássistelcio Sociol
Subfunçôo: zrl4 - ÁssrsTÊNclÁ co^^uNrTÁRrÁ
Progromo: oo45 - 6ESTÃO Do FUNDo â uMctPÁL DE ÁssrsT. socrÁL
Projeto:1039 - Ácademio Deificentes Físicios
4.4.9O.52 - Eguipomentos e lúoteriol Permon€nte - R$. 30.0OO,00

^RTI6O 
2o - Servirá de recursos poro coberÍuro do despeso de gue tnoto o ortigo 10

desto Lei, o provenienle do excesso de arrecadoçfu otravés convânio Íirmddo junio a Secretorio dos

DirerÍos do Pessoo com Deficiêncio.

ÁRTI6O 30 - Fico incluído no Plono Plurionuol. no Lei dos Diretrizes Orçcmentórios, onde

couber.
ÁRTI@ 40 - Esto Lei entroró em vigor na dotc de suo publicoção, revogodos os

disposições em conirório.

lÁonÍe

Poul érgio Dovida

Registrodo e publicodo no exped

Ázul Poulisto-SP, em 20 de Fevereiro de 2.014.

Pref6ilo do Â/tunicípio

ienle do Secretorio do Prefeirura do l^unicí io de Monte

ulo Sérgio Dovid
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Pre{ eil o do Li\unicípio
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Você esta lendo .A @scrarca em z3 de FeveÍeim' 2or4 I Au

LEI No í9í1 d.20 dr Fêyêrslro ds 2.0'14.

DISPÔE.SOBRE AUTORIZAÇÃO ÀO EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CREDITO ADICIONAI ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO"
PAULO SÉRGIO DAVID, Prefêito do Municipio de Montê Azul Pâulista,

Estado de São Paulo, no uso de s1las atribuições legais,
FAZ SABER que a Câma.a Municipal, aprovou e ele promulga e

sanciona a seguinte Lsi:
ARTIGO 1" - Fic€ aberto na Contadoria da Pr€feitura do Município de

Monte Azul Paulista, um cédito adicional especial no exErcÍcio dê 20'14
de R$. 30.000,00cfrinta mil rêais) com recursos dê convênio firmado ent e
a prefeilura ê a Soqetiaria dos Oireitos da Pê6soa com Deficiência, para
aquisiÉo de equipamentos parâ Acâdemia Destinada aos Deficiênbs
Fisicos.

Paágrafo Único - A classifcaÉo da dEspesa de que trata o crédito ora
autoúado obssÍvará a seguinte discriminaÉo:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURÂ FUNCIONÂI- PROGRAMATICA,
CTASSIFICADA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órgáo: 07 - SECRETARIA DEASSISTENCIA SOCIAL
Unidadê Orçamentária: 00 - SECRETARIA DÉ ASSISÍENCIA SOCIAL
FunÉo: 08 - Assistência Social
Subiunçao: 244 -ASSrsTÊ_NclA coMUNlTÁRlA
Programa: 0045 - GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.socrAl .:
Proj6to: 1039 - Acá(9niia Deificsntes FÍsicios
4.4.90.52 - Equipamentô§q Material Porman6nt6 - R$. 30.0o0,00
ARTIGO 20 - S€rvié de Ie-cursos para cobêÍtura da despesa de que

trata o artigo 10 dêsta Lei:o proveniente do excesso de arecadação
através convênio firmsdo junto a Sêcíetaria dos Direitos da Pessoa com
Deficiância.

ARTIGO 3ô - Fica incluído no Plano PluÍanual, na L€i das Diretizes
Orçamentárigs, onde couber

ARTIGO 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica€o,
revogadas as disposiç{res em conlráíio.

Monto Azul Paulista, 20 dê FeyeÍeira de 2.0'14.
Paulo SóÍglo David

Prafeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do

Municlpio d€ MonteAzul PaulistasB êm 20 de Fevereko de 2.0í4.
Paulo Sórglo O.Yld

. Preêito do Município


